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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 049/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAI »r Vt.lçÃO OBRAS E SERVrÇOS PUBLTCOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. onde nos solicita Abernra de Processo
Administrativo para a futura e eventual aquisição de artefatos de concreto pré - moldado (boca de
lobo) para reparos e manutenções em diversas ruas e avenidas deste município, solicitamos a Vossa

Senhoria. através do Departamento de Contabilidade, informação atraves de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentá,ria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,23 de abril de 2019

Erlcmar Nl cnegarsi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PonâÍia n'. 00512019 de 0l/01/2019



FIJ Nr

ESTADO DE MATO GROSSO RUB

PREFEITURA MUNICIP^L DE S^N'I'O ANTONIO DO LESTE

CN PJ : 04.2 I 7.362,/000 I -90

POttTAlilA N". 005/2017.
DL:01 DE JANEIRO DE2017.

MIGI.]I]L JOSE BRUNETTA,
I)r'cli'ito IVILrnicipal dc Santo Antonio do
l-este. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atlibuições legais.

RIiSOLVE;

O Artigo l'- NON,lhlA o Sr''. EDEMAR MENEGASSI,
\- para r!.sponrlcr pelo calgo dc SL-.CRlrlAt{lO I)l': Vlr\('AO, OBITAS E SERVIÇOS

l)1. IlLl('()S ciesta Prcteitura, contonn,-'o.,\nexo ll da l-ei N4unicipal n" 053i2001 de 28 de
dezernblo lOCl i e suas alte'raçôe's.

Artigo 2'- Dctcrrrinar a Secretaria lvlunicipal de
Administ|açrio c [)lanrjanre'nto.]ue tolrc'as proviclôrrcias nr'ccssár'ias pafa a execuçào desta
poltalia.

;\rÍigo.1" - lrstl Í)ol'tariir cntra erÍt vigor na data de sua

Publie açlro
Artigo {" - Ilevogam - se as disposições em contrár'io.

RECISTIIA-SE
Ptrllt.tc A-sti

CI.]MPIIA-SE.

El\t: E.' Elti.o Dt 20t7

o

Nil I ti
l,l'l, I \lt \t( il,^1.

Registrada na secretaria de Adrnir-ristra e Planej a nto Publicada por atixação em
local de costume, confbrure na I 1laçãoS n] v

It )ti.,\ItoRIM
Ão t: t,LRNEJAMENToSE( ItE ,J\

nes - one (66) l.ltl8- 10Ít0 - e-rnail: prel'eitu ra(a,srntoantoniodoleste.mt.gov.br

I\I
I \li

llua A - N" 3ó7 - Jardim Santâ I
CEP 7tló28-000 - Santo Antônio do l,este/!l'I

(;ABI N T.,1'I DO PI{E ÍT[]ITO



P.Ms.Àt

Regrstrada na SecÍelaria de Adminastraçáo e PlaneJamento e Publicada
por aÍixação em local de costume, conÍorme na legislaÉo em vigoÍ

RONALDO MARNNS OE AMORIM

SECREÍÁR.IO OE AOMINISTRAçÀO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LÊSTE
PORTARTA No.005/2017.

OE: 01 OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ, Preíe o Municipal de Santo Anlonio do Les'
te. Estâdo de Malo Grosso no uso de suas alíibuiçóe§ legais.

RESOLVE;

Artigo 10 - NOMEIA o Sr'. ÉDEllAR IEIIEOASSI para re§ponder p6lo

cargo de SECRETÀR,o DE vhÇAo. oBRAS E sERVIços PÚSLlcos
desta P.eíejtura. conformê o Anexo Il da Lei lúunicipal no 0512001 de 28

de dêzembÍo 2001 e suas altersções.

Artigo 20 - DeteÍminaí a Secretanâ Muniopal de AdministÍaÉo e PlSneja-

menlo q\re rome as pÍovidéncias necessârias para a execuçào deslâ poÍ-

laÍre.

-Artiqo 30 - Esta Poítêírã enlÍa em vioor nã dâla de sua pubhcaçào.

i Jlgoa" - au,ogam - se as drsposrçóes em contíáno.

u *ao,ar*-aa
PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regrstíac,a na secíelaíia ale Adminrslrâção e PlaneJamento e Publicâda
por afixaçào em locâ:de costumê. coníorme na legislaçáo em vigoí.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADÍUINISÍRAçÃO E PLANEJAIIENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA No.030/20í7

DE: 02 OE JANEIRO DE 20'1,

CONCEDE FÉRIAS REIúUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) EL€NITA VI-

íDAL 
OE ALMEIDA DESTA PREFEITURA MUNICIPAT

-tllcuEL JOSE BRUNETTA, Prefeilo Municipal de Santo Antônio do Les-

\-, t". E"t"oo ou uato Grosso. no uso de súas atíbuiç{ês legais.

RÊSOLVE;

A.t lo - ConcederÍénas a (o) servrdoí (a) ELENIÍA VIOAL OE ALiúE|DA,
efi 0ZO1l20l7 a 311012017. com peÍiodo aquisitivo de 17/0320'15 a 16/

03/2016, com reloÍno as suas ativrdacles em 0'l de feveÍerro de 2017.

Psíágíaío Únicô- O {A) servadoÍ (a) aqma c{ado (a) receberá o sdicional

de íéflas paevisrc em Lei.

An. 20 - OeleÍmroaí eos órgàos competenles que lome âs providências

necessáías paÍa a execuçáo desla ponaria.

Art 3'. Ésta PortaÍia entra em vigor nã datâ de sua pL,blcaçào. íevogando
as disposições em conlíáíio.

REGISÍRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DÉ 2017

dLariomunicapal.oíg/mUamm . www.amm.oíg.bí 255 Assrnado 0rgrtâlmente

t 3
3 de Janeiro de 2017 . Jomal Ofcial Elefôolco dos Municlplos do Eslado de Malo Gíosso . ÁNO XlÍ | N'2.638

IGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na SecrelaÍia de Adminislraçào e Planejameoto e Publicac,a
poí arlxação em local de coslume. coôforme na legislação em vigor.

RONALDO MARÍINS OE AMOR:M

SECREÍÁRIO DE AOMINISTRÂçÀO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARTA No.043i2017

OE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEOÉ FÊRIAS REI\,!UNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN.
ORA LEONIÁ OIOGO LIRA DESÍA PREFEIÍURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíeilo Municipal do S6nlo Antônio do Les-
le. Eslado de Msto Grosso, no uso de suas at buiçôes legais.

R€90LVÊ;

A.L 10 - Concrder íénas a (o) servidor (a) ALESSANORÂ LEONB DlO.
GO LIRA, em 02i01/2017 a 31/0'l/2017, com periodo aquisitivo de 14/02/
2014 a 13n?J2015. com relorno as suas atividades em 01 de íevereiro de

2017.

PaÍàgraÍo Único-O (A) servidoÍ (a) acima citado (a) recêbe.á o adacional

de Íérias previsto êm Lei.

Aê 2'- Deleíminar aos órgàos competenEs que tome as pÍoviclências

necessáaas paía a execuçâo desta portaíia.

AÍL 30 - Esla Ponana entra em vigoÍ na data de sua publicação, Íevogaodo
as disposiçõês em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GASINETE OO PREFEITO

EM: 02 DÉ JANEIRO 0E 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍÂ PREFEITO MUNICIPAL

Registrade na Secrelaria de AdministraÉo e Planejãmento e Publicada
poí âfraÉo em local de @slurne. @níome na legislaçào em vllor.

RoNALDO MARTINS OE AMORIÍr|

SECRETÁRO OE AOMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORÍAR|A N". 029/2017

0E: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIOOR (A) VALAUIRIA
RAMOS SOARES DESTA PR€FEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, P,eieito lúúniopâl de Santo AnlÕnio do Les-

le. Eslado de lúato Grosso. no uso cte sues atnbuições legeis.

RESOLVE;

AÉ 1o . Concedeí Íérias a (o) servidoí (a) VALQUIRIA RÂMOS SOARES,
eín AZ01|2O17 a31101/2017, com peíiodo equisilivo de í510212015 a 14/

02/2016. com relorno as suâs ativdades em 01 de íeveíeiÍo de 2017.

Parágrafo Únbo - O (A) servdoÍ (a) aoma citado (e) receberá o adicional

de ÍéÍias previslo em Lei.

AÊ 20 - Deteminar aos ôígãos competentes que lome as providências

necessáÍias paía a ereqrÇáo cleslâ ponâíia.

AÊ 3'- Esls Ponana entÍa em vigor na datâ de sua publicâção, íevogando
as disposiçóes em contráno.

REGISTRA.SE
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 543
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:

Dotação : 15.452.501 1.2062.0000 3.3.90. 30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.000
Fonte Descricáo: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 115.556,86

Izaia [l

Rua Pramave.a,959 - Jardim Bem \rrver

04217362im01-90 Exêrcicio:

Emissâo

2019

z unolg

007 5

Atenciosamente,

Coord

CPF: 78.266.461-20

Page 1
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR- MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT,23 de abril de 2019

Edcmar Mcnegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n". 005/2017 de 03/01/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 049/20I 9

Solicitamos autorizaçâo de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a futura e eventual aquisição de artefatos de concreto pré -
moldado (boca de lobo) para reparos e manutenções em diversas ruas e avenidas deste município,
conlorme termo de referência em anexo.



P.M.S.Àt
F§ 

'{'tiuSPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.3620001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

00953'19 EDEMAR MENEGASSI
DescÍição

AoursrÇÃo DE ARTEFAToS DE coNcRETo PARA BocA DE LoBo - srsrEMA DE DRENAGEM

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
A PRESENTE AoUISIÇÁoJUSTIFICÂ-SE coM BASE NA NECESSIDÂDE Do MUNICIPIo EM EXECUTAR oBRAS oE DRENAGEM
supERFtcrAL EM D|VERSAS RUAS Do BATRRo JARDTM SANTA rNÊs, E REpARos E M NUTENçÁo EM DIVERSAS RUAS oA ctoADE.

Item Cód. Produto DescÍição do Produto
DescriÉo Oetalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo

í OOí,030,253 GUIA DE CONCRETO RETA UNID 50 0 18 GABINETE DA SEC, VIACAO .

2 001.030.252 GUIA DE CONCRETO TIPO U. PARA BOCA DE UNID
LOBO

100 0 18 GABINETE DA SEC. VIACAO.

3 001,030,251 TAMPA DE CONCRETO PARÂ BOCA DE LOBO UNID 100 O 18 GABINETE OA SEC. VIACAO,

4 OO1.O3O.25O GRELHA DE CONCRETO PARA BOCA DE
LOBO

UNID 100

EDEMAR MENEGASSI
Solic nte

Data

2310412019

O 18 GABINETE OA SEC. VIACAO ,
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GOVER
Vivendo um

NO MUNICIPAL
tempo, construindo uma história

ADM.2017 /2020

TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:

Aquisição de artefatos de concreto, para execução de obras de drenagem e reparos e

manutenções .

2-Justificativa:

50 unidades de Guia (Meio-Fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13ú0 cm (Comprimento x Base Inferior x Base Superior
x Altura)

100 unidades de Gúa-Chapeu Pé-Moldada especificações em anexo;

100 unidades de Tampa de Concreto, para bocas de lobo, especiÍicações em anexo;

100 unidades de Grelha de Concreto, para bocas de lobo, especificações em anexo;

4 - Local de entrega:

O objeto deverá ser entregue neste município, na sede da Secretaria Municipal de
Viação e Obras e Serviços públicos. localizada na Rua das Mangueiras SÂ.{ - Centro.

5 - Prazo de Entrega:

O prazo de entrega será conforme o edital

A presente aquisição justifica-se com base na necessidade do município executar obras

de drenagem superficial em diversas ruas do Bairro Jardim Santa Inês, e reparos e
manutenções em diversas ruas da cidade.

3 -Especificações:



Santo Antônio clo
GOVER
Vivendo um

NO MUNICIPA
tempo, construindo uma . história

ADM. 2017 / 2020

6 - Do pagamento:

O pagamento será et'etuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal/fatura, que
deverá ser atestada pela secretaria responsável.

7 - Disposições gerais/informações complementares:

Todos os produtos deverão ser entregues e perfeitas condiçôes de acabamento.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de abril de 2019

EDEMAR MENEGASSI
Secretária Municipal de Viação

Obras e Serviços Públicos
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